
 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 

(Do Sr. Pedro Wilson) 
 
 

 
Solicita informações ao Senhor Ministro das 
Comunicações a respeito de todas as rádios 
comunitárias licenciadas no Estado de Goiás. 

 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 
 

Com o fundamento no art. 50 § 2º da Constituição Federal e nos arts. 24, inciso V e §2º, e 
115, inciso I, do Regimento Interno solicitamos a Vossa Excelência mui gentilmente que seja 
encaminhado ao Senhor Ministro das Comunicações  o pedido de informação  para que seja 
encaminhada a esta Casa a relação de todas as rádios comunitárias licenciadas e as que estão 
em processo de licenciamento no Estado de Goiás e seus respectivos contatos. 
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
O presente requerimento se justifica pela necessidade de ampliação das rádios 

comunitárias em Goiás, pois estas representam uma das principais oportunidades de acesso à 
cultura e à informação do Estado. As rádios comunitárias contribuem para a difusão de idéias, 
transmissão de tradições e hábitos sociais da comunidade, além de oferecer mecanismos à 
formação e integração daquele povo. Por meio de seus programas comunitários, as rádios 
estimulam o lazer, a cultura e o convívio social, assim como a prestação de serviços de 
utilidade pública, possibilitando a integração com os serviços de defesa civil entre outros. 
Pelos motivos citados, com o intuito de uma atuação prática na questão, é que as informações 
solicitadas são de extrema importância. 
 

 
   

Sala das Sessões, em       de maio de 2007 
 

  

 

 

Deputado Federal PEDRO WILSON 

 (PT/GO) 

 

   


